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LEI Nº. 704/87 

 

SÚMULA:  Autoriza o Executivo Municipal a 
conceder Subvenção à Liga Feminina de 
Combate ao Câncer.   

 

A Câmara Municipal de Piraí do Sul aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:  

ARTIGO 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder subvenção no valor 
de Cz$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) à Liga Feminina de Combate ao Câncer, escritório 
de Piraí do Sul.  

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 20 de outubro de 1987.  

 
 

 

 

 

 

 

 


